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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E
EXTENSÃO - CEPE . 23.11.2021

Aos vinte e três dias do mês de novembro de dois mil e vinte e urn, às nove horas e dez minutos, o

presidente do Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão - CEPE, professor José Alberto Gonçalves

de Moura, saudou a todos, e iniciou a reunião por meio de recurso digital, especificamente

plataforma meet, link https:i/rneet.google.corlr/jrng-i,vsu-t--vr, sobre o seguinte ponto de pauta: 1)

REGIME DE REMUNERAÇÃO DOS DOCENTES NO CURSO DE FÉRIAS: o professor

José Alberto Gonçalves de Moura informou que a resolução será apreciada em próxima reunião. 2)

REGIMENTO INTERNO: LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS: O professor José

Alberto Gonçalves de Moura passou a palavra para o professor Jocélio Passos. O professor Jocélio

Passos informou que enviou suas contribuições para o e-mail da comissão. Em seguida o professor

Gabriel Moreira esclareceu que a resolução nesse primeiro momento, traz apenas as diretrizes para

regulamentar cada setor, e será constituído um Comité e cada setor terá uma cartilha de orientação

de procedimentos, a ser elaborada pelo Comité e pela coordenação e chefes de setores. Nesse caso,

as contribuições do professor Jocélio Passos será utilizada em outro momento na construção da

cartilha do setor de tecnologia. O professor José Alberto informou que a resolução foi elaborada

pelo professor Gabriel Moreira, a professora Chirley Cordeiro e a professora Ivony Dourado em

atendimento a Lei Geral de Proteção de Dados. A resolução foi colocada em votação e foi aprovada

por unanimidade dos votantes presentes. 3) RESOLUÇÃO OO4.ZOlT: O professor José Alberto

Gonçalves de Moura informou que a proposta da Resolução foi enviada com antecedência a algum

tempo, e que foi reenviada por e-mail para coúecimento de todos. O professor José Alberto passou

a palavra ao professor André Luiz Queiroz de Andrade, que fez uma explanação sobre o interstício

entre a publicação de segunda nota e as 72 horas para lançamento da nota da terceira avaliação e

sucessivamente para final. E o Regimento Interno traz que disciplina de trabalho de conclusão de

curso, estágio supervisionado e práticas tem regulamentação própria. O professor tem apenas 72

horas para corrigir tudo, assim como, o aluno tem o mesmo prazo para fazer eventuais correções, e

o prazo para coffeção acabou não sendo observado em 2017, e ainda não continua a contemplação

na nova proposta. O professor José Alberto Gonçalves de Moura perguntou qual foi a motivação da

revisão da resolução. O professor Florisvalto Cavalcante esclareceu que a revisão foi em virtude de

melhorar a forma pedagógica de conduzir a disciplina. A comissão entendeu que o professor na

verdade vem acompanhando o trabalho do aluno no semestre, e que não vai corrigir todo o trabalho

em apenas 4 dias. Desse modo, acredita que o tempo é hábil. O professor André Luiz Queiroz de
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Andrade questionou que existe muitos alunos somente entregam o trabalho no final do semestre, e

deixa claro que é uma sugestão que beneficia o aluno e o proÍ-essor. A professora Maria do Socorro

Macedo informou ser pertinente a colocação do professor André Luiz Queiroz de Andrade. Apôs

ampla discussão, foi sugerido duas propostas:lu proposta - suspender a votação da proposta da

resolução para um momento posterior: 1 (um) voto. 2u proposta - vota a resolução como se encontra

e voltar em outro momento para análise dos prazos: 9 (nove) votos. Colocado a resolução em

votação foi aprovado por unanimidade dos votantes presentes. O professor André Luiz Queiroz de

Andrade solicitou que confirmasse a expressão do verbo poderá no artigo 8o da resolução. A

professora Maria do Socorro Macedo confirmou a expressão. 4) MINUTA DE CURSOS LMES

DE CAPACITAÇÃO: O professor José Alberto Gonçalves de Moura passou a palavra ao

professor Carlos Gonçalves que apresentou a proposta dos cursos livres para instituição de forma

que seja viável financeiramente, e realizou a leitura da norma proposta. Apos a leitura foi aberto

para discussão. O professor Carlos Gonçalves informou que a operacionalizaçáo serárealizado pela

pós-graduação e em relação as questões financeiras será decidido pela diretoria financeira. Foi

esclarecido que o professor proponente receberá com base nas horas aulas de cursos da pós-

graduação. A professora Vânia Lasalvia perguntou quem pode realizar os cursos, ou seja, quem

pode ser o professor proponente. E sugeriu que seja professores efetivos da Facape, sendo acolhido

a sugestão pelos membros. Em seguida, o professor José Alberto Gonçalves de Moura colocou o

projeto em votação, sendo aprovado por unanimidade dos membros presentes. Ausências

justificadas: Maria Celimar. Nada mais havendo a tratar, o presidente José Alberto Gonçalves de

Moura encerrou a reunião às dez horas e trinta minutos, agradecendo a presença de todos. Para

constar, eu, Lusineide Alves de Melo, Secretária Geral da Autarquia Educacional do Vale do São

Francisco, lavrei a presente ATA que, depois de lida e aprovada. será assinada por mim, pelo senhor

presidente e por todos os presentes convocados.

lvony Santos Vânia C a lvia

Di Financeira Diretora Acadêmica

Marilúcia de Carlos lves de Andrade

Pedagoga indicada pelo Presidente da AEVSF Coordenador do Centro de

Pesquisa e Extensão

Â

{et'

Pós-Graduação,

2



â
FÂgÂPE

AUTARQUIA EDUCACIONAL DO VALE DO SÃO FRANC]SCO - AEVSF

FACULDADE DE PETROLINA - FACAPE
DIRETORIA EXECUTIVA

ÍIl
.{ t**' i-&ÕJ

3S
p§rnoLl},lÂ

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E

EXTENSÃO - CEPE . 23.11.2021

os iro Pinho

Coordenador do de Direito
Maria Lucia da Silva Souza

Coordenadora do Curso de Serviço Social

Michela
Coorden

r
Sa

de Ad mrn

Antônio Cavalcante nd

Representante dos ntes

.9l#É"k"*k#empos Mota Maia
do Curso de Comércio rior Coordenadora dos cursos de Ciência da

utação

Ciências Contábeis

S

Maria do
Coorde ra de

bq,/-
\

56

51

Lusineide Alves de elo
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